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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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PROJETO DE LEI Nº DE 1989 

Considera as faixas de praia de domínio público e ve 

da sua privatização e a implantação de projetos ou a 

execução de atividades que impeçam ou dificultem o 

livre acesso. 

00 DEPUTADO KOYU IHA (PSDB-SP) 
\ ., - .... 

Art. 1º - As faixas de praia são consideradas de do­

mínio público, sendo vedada sua privatização a qualquer título, 

bem assim a implantação de projetos de urbanização ou a execu­

ção de atividades que impeçam ou dificultem o livre acesso às 

mesma s . 

Art. 2º - Incumbe ao Poder Público Municipal, em con 

junto com as representações estaduais do Ministério da Marinha, 

zelar pelo cumprimento do disposto no artigo 1º, podendo, no 

caso de omissão dessas autoridades, qualquer munícipe reque­

rer a s medidas judiciais necessárias à sustação da atividade ru 

execução do projeto que concorra para a privatização da faixa 

de praia ou que impeça ou dificulte o livre aces so à mesma. 

Art. 3º - A inobservância ao disposto no artigo 

desta lei sujeitará os infratores a: 

I - no caso de pessoas físicas ou jurídica s , a 

s anções penais e administrativas, independente da obrigação de 

reparar os danos causados; e, 

11 - no caso de autoridade municipal, inclusive 

por omissão no cumprimento desta lei, a crime de responsabili­

dade administrativa. 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de s ua 

publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

n ·1··· 1\ .. ) 

Uma da s grandes preocupações dos vário s 
ambientalistas do paí s têm sido, juntamente com o 

GER 20 .0 1 ~ 0050 . 5 - (SET/ 85) 

movimento s 

que resta de~ 



" -02-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

nossas matas, igualmente com as faixas de praias, 

constantemente tanto pela poluição quanto por empreendimentos 

imobiliários que as desfiguram e privatizam, em detrimento da 

população de renda mais baixa que, desta forma, fica impedida 

de usufruir dessas áreas naturais de lazer. 

Não bastasse a degradação ocasionada 

pelo lançamento de esgotos e detritos de toda a 

principalmente 

natureza nas 

praias, alguns projetos de urbanização começam, em todo o país, ­

a tornar dífícil o acesso a trechos de praia, desde as mais vi 

sitadas até àquelas consideradas quase virgens. São os chama­

dos loteamentos de alto nível, condomínios fechados que privi­

legiam parcelas mais abastadas da população, capazes de pagar 

altas somas por imóveis e benfeitorias entre as quais está in­

cluído, geralmente, acesso direto a trechos de praia pratica­

mente particulares. 

É evidente que não podemos nem devemos concordar com 

tal situação. Entendemos que as praias devem ser de domínio pú 

blico e que nenhuma obra, projeto ou atividade pode impedir o 

livre acesso de quem quer que seja. Os recursos naturais, en­

tre os quais incluimos as praias, devem estar à disposição de 

todos os brasileiros e não apenas daqueles que, mesmo pelo tra 

balho, alcançaram maiores condições financeiras. 

À vista de tal fato e do espírito preservacionista 

da nova Constituição Federal é que submetemos à consideraçãore 

nossos ilustres pares o incluso Projeto de Lei, com o qual pr~ 

tendemos declarar taxativamente que as praias são de domínio 

público e impedir projetos de urbanização ou atividades 

que impeçam ou dificultem o livre acesso às mesmas. 

IHA 

, 

GER 20 .01 .0050.5 - (SET/ 85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E R R A T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente) 
-- . - ' 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 129, ~ 1989 
oc:::::: 

" 

(DO SR. KOYU IHA) 

Considera as faixas de praia de domínio público e veda sua 

privatização e a implantação de projetos ou a execução de 

ttividades que impeçam ou dificultem o livre acesso. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO UR­

BANO E INZERLQR; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

(ART. 54) r::. 
G ER 20.01.0 0 0 7 .6 - (SET/86) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 129 , DE 1989 

(Do Sr. Koyu Iha) 

Considera as faixas de praia de domínio pú ­
blico e veda sua pr i vat i zação e a implantação de 

-- prõjetos ou a execução de atividades que i mpeçam 
ou dif i cultem o l ivre acesso . ~ 

-
( Anexe-se ao Projeto de Lei Complementar Nº 

52/89) . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As faixas de praia são cons i deradas de domí­
nio público sendo vedada sua privatização a qualquer 
titul o , bem assim a implantação de projetos de urbani­
zação o u a execução de ati v idades que impeçam ou difi­
cultem o li v re acesso ás mesmas. 

Art. 2 º Incumbe ao Poder Público Municipal, em con­
junto com as represen t ações estaduais do Mi nistério da 
Marinha, ze lar pelo c umprimento do disposto no artigo 
1Q , podendo, no c as o de omissão dessas autoridades, 
qualquer munícipe requerer as medidas judi ci ais 
necessárias á sustação da ati v idade ou execução d o 
projet o que concorra para a privatização da fai x a de 
praia o u que impeça o u difi c ulte o l i v re a c esso á 
mesma . 

Art. 3 Q A i nobse r vânc ia ao d i sposto no artigo 1º 
desta lei sUjeitará os infrat o r es a : 

I _ no caso de pessoas físi c as ou jurídicas, a san­
ções penais e administrati vas, independente da obriga­
ção de reparar os danos causados; e, 

II _ no caso de autoridade municipal, inc l usi ve por 
omissão n o cumprimento desta lei , a crime de responsa ­
bilidade a dministra t i va. 

Art. 4 Q Es t a l ei entrará em vigor na data de su a 
publi c ação. 

Art . 5 Q Revogam-se as disposiçõe s em contrário. 
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- ..- Just i ficação 

Uma das grandes preocupações dos vários movimentos 
ambiental i stas do pais têm sido, juntamente com o que 
resta de nossas matas , igualmente com as faixas de 
praias, ameaçadas constantemente tant o pela poluição 
quanto por empreend imentos imobiliários que as desfi­
guram e pri vatizam, em detrimento da população de ren­
da mais ba i xa que, desta forma, fica impedida de usu ­
fruir dessas áreas naturais de laz e r. 

Não bastasse a degradação ocas i onada principalmente 
pelo lançamento de esgotos e detritos de toda a natu­
reza nas praias, a l guns projetos de urbanização come­
çam, em todo o país a tornar difícil o acesso a tre­
chos de praia, desde as mais v isitadas até àquelas 
consideradas quase v irgens . São os chamados l oteamen­
tos de alto nível , condomínios fechados que privi le­
giam parcelas mais abastadas da população, capazes de 
pagar a ltas somas por imóvei s e benfe i tor i~s ' er..;.,re as 
qua i s está inc luído , geralmente, acesso direto a tre­
chos de prãia praticamente particulares. 

t evidente que não podemos nem de vemos concordar com 
tal situação. Entende mos que as praias devem ser de 
dom í nio pOblico e que nenhuma obra, projeto ou ativi­
dade pode impedir o li vre acesso de quem quer que 
seja. Os recursos natu r ais, entre os quais inc luímos 
as praias, devem estar à disposição de todos os brasi­
leiros e não apen as daqueles que, mesmo pelo trabalho , 
al cançaram mai ore s cond i ções financeiras . 

À v ista de tal f ato e do esp í rito preservacionista 
da nova Constituição Fedaral é que submetemos à consi­
deração de nossos ilustres pares o incluso Projeto de 
Lei, com o qual pretendemos dec larar taxativamente que 
as praias são de domíni o pOblico e impedir projetos de 
urbanização ou ati vi dades que impeçam ou dificultem o 
li vre acesso ás mesmas . _ Depu tado Koyu Iha . 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 

... 
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DEPUTADOS 

Brasília, 06 de Março de 199 1 

D (:. +' I r" C' .. , ) ,. 

P I.l'u· 1 I <.1'lF· · · · · ·(~ c:: • • _ -' \:.,: , N 

Senhor Presidente, [m /l / ) /91. 

Nos termos do regimento interno da Câmara dos Deputa­

dos, solicito a V.Exa. o desarquivamento dos seguintes proje ­

tos-de-Lei de minha autoria: 

';/ ,_':/ _ 102/89 \ , 123/89 

- -.:- L ,/ 129/89 \ lí r 1894/89 ./' 

--; '- 1895/89 / 2508/89 / 

2530/89 /" 
, , 

2532/89 

2528/89 / 

2531/89 / 

2533/89 · 

2535/89 . 

3312/89 . 

3717/89 / 

4991/90 / 

6084/90 

6086 / 90 

6088/90 

2534/89 // 

3268 / 89 

3313/89 

4175 / 89 

5221/90 / 

6085 / 90 

6087/9 0 

Aguardando providências, reitero a certeza de eleva­

do apre ç o e distinta considera ç ão . 

A S'E XA .O 

SR. DE PUT ADO IBSEN PINHEIRO 

PRESIDENTE DA CAM ARA DOS DEPUT ADOS 

BRASILIA - DF. 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO /90! 
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- CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 129-A, DE 1989 
(DO SR. KOYU IHA) 

Considera as faixas de praia de domínio público 
sua privatização e a implantação de projetos ou 
cuçao de atividades que impeçam ou dificultem o 
aceSSOi tendo pareceres da Comissão de Viação e 
portes, Desenvolvimento Urbano e Interior, pela 
ção, contra o voto do Sr. Ernesto Gradella, e da 
são de Constituição e Justiça e de Redaçao, pela 
constitucionalidade e injuridicidade. 

e v e da 
a exe 
liv r e 
Trans 
rej e i 
Comis 

i n 

(PROJETO 
tiEREM OS 

DE LEI COMPLEMENTAR 129, DE 1989, A QUE SE RE 
PARECERES) 

GER 3.21 . 01 .007-8 (MAV92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
Nº 129, DE 1989 

(Do Sr. Koyu Iha) 

- - ... 
Considera as faixas de praia de domínio público e veda sua 

privatização e a implantação de projetos ou a execução de 

atividades que impeçam ou dificultem o livre acesso. 

(ÀS COMISSÓES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO UR­

BANO E INTERIOR; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

(ART. 54 ~ 
o Congress o t~a c ional de c reta: 

Ar t. l Q As faixas de praia são consideradi'ls de d o mi ­
roi· púb lico sendo vedada sua pri vatizaç ã o ~ qualq uer 
titu l o . bem assim a implantação de prOjet os d e urbani ­
zação o u a execução de atividades que impe çam ou difi ­
cul t e m o livre acesso às mesmas. , 

Art. 2 Q Incumbe ao Poder Público Municipal, em con ­
jL!nto c om as representaçõ e s estaduais do Ministério da 
Marinha, zelar pelo cumprimento do disposto no artigo 
1Q . podendo . n o caso de omissão de3sas autoridade s . 
qual qu e r muniCipe requerer as medidas judiciai s 
nece s sárias à sustação da ati v idade ou exec ução d o 
pr o j e t o que conc orra para a privatização da fai x a d e 
pr ai a o u que impeça ou difi cult~ o livre a c esso à 
mesma . 

Art. 3 Q A inobser vân c ia a o disposto no artigo l Q 
d~s ta lei sujeitará os inf r at o res a: 

I _ n o caso de pesso a s fisi c as ou juridicas, a san ­
ç õ es penais e administrati v as, independente da obriga­
ç ão de reparar os danos causados; e, 

1 1 _ n o caso de aut o ridade municipal, inclusi v e p o r 
omissão no cumprimento desta lei, a crime de respo nsa ­
bilidade administrati v a. 

(*) R.quh1:ica -se em W1wie de ~'O despadl.o da Sr. Presidente 
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Art. 4Q Esta lei entrará em vigor na data de sua, 
publicação. 

Art. 5 Q Revogàm-se as disposições em contrário. 

Justiflcacào 

Uma das grandes pr~ocupações do s \/ar,()S rTl" .' inlen tos 
ambienta11stas do país tém si do , jur,t3IJ,,,,-:te c,w, o que 
r8sta de nossas mata s , i gua lmen1e co;', as faixas de 
praias, ameaçadas constantemente ta nt'-.J pela poluição 
quanto por empreendimentos imoulliários que as desfi­
guram e privatizam, em detrimen t o da população de ren­
da mcis baixa que, desta f orma , fica irnoedida de usu­
frUlr de ss as areas naturais d2 l~~t- r . 

Nã o bastasse a degradaçã o ocasionada prinCipalmente 
pelo lançamento de esgotos e detritos de toda a natu­
reza nas praias, alguns projetos de urbanização COr.re­
çam, em todo o pais a tornar difícil o acesso a tre­
chos de praia, desde as mais visitadas até àquelas 
consideradas quase virgens_ São os chamados loteamen­
tos de alto nível, condomínios fe c hados que privile­
giam parcelas mais abastadas da população, capazes de 
pagar altas somas por imóveis e benfeitorias entre a~ 
quaiS está incluído, geralmente, acesso direto a ' ~tre-

- ch~s de praia praticamente particulares. 
,-- , , -. ~ 

É ev idente que não podemCls nem devemos concordar com 
tal situação. Entendemos que as praias devem ser de 
d omín io público e que nenhuma obr a, projeto ou ativi­
dade pode impedir o livr e acesso de quem quer que 
seja. Os rec urso s naturais, entre os quais incluímos 
as praias, devem estar à disposição de todos os brasi­
leiros e nã o apenas daqueles que, mesmo pelo trabalho, 
alcançaram maiores condições financeiras. 

À vista de tal fato e d o espírito preservacionista 
da nova Constituição Fedaral é que submetemos à consi­
deração de nossos ilustres pares o incluso Projeto de 
Lei, com o qual pretendemos declarar taxativamente que 
as praias são de domínio público e impedir projetos de 
urbanizaçã o ou atividades que impeçam ou dificultem o 
livre aces so às mesmas. _ Deputado Koyu Iha. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N9 137/90 - CCJR Brasília, 26 de outubro de 1990 

EM: 07.11. 90 

r:efiro: 

Publique-se: 

Venha 
Carol 

Senhor Presidente, 

à Mesa o Projeto de Lei 
ntar n9 129/89, ?ar~ 

Spach~ 

~<VVÍ 

Atendendo a requerimento do Deputado 

Fernando Santana, constante do parecer ao Projeto de Lei Com-



. 
p l emen tar n9 52/ 89, s o licito a Vos sa Exce lência autorize a d E 

sap e n s ação do Projeto de Lei Complementar n9 129/89 - do Sr. 

Koyu Iha, posto que e ste não se destina a regulamentar o art. 

23 da Constituição Federal, versando, pois, sobre matéri a e ~ 

t r anha àquele. 

Aproveito o enseJo para renovar a Vos­

sa Ex c e lência protesto~ de c~ 1_ i ma e consideração. 

~"""" f ..... « , 

Deputado THEODORO MENDES 
Presidente 

A Sua Exc e lência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

DD . Pres ide nte da Cãmara dos Deputados 

Nesta 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 129, DE 1989 

I - RELATÓRIO 

Considera as faixas de praia de domínio 
público e veda sua privatização e a implantação 
de projetos ou a execução de atividades que 
impeçam ou dificultem o livre acesso. 

Autor: Deputado Koyu Iha 

Relator: Deputado Prisco Viana 

o Projeto de Lei em apreciação, de autoria do ilustre 

Deputado Koyu Iha, tem por finalidade principal considerar as faixas de praia corno 

áreas de domínio público. Acessoriamente, estabelece para os municípios e para as 

representações estaduais do Ministério da Marinha a competência de fiscalização do 

cumprimento das vedações à privatização das faixas de praia e à implantação de 

projetos de urbanização ou execução de atividades que impeçam ou dificultem o 

livre acesso às mesmas. Por fim, dispõe sobre sanções penais e administrativas 

aplicáveis às pessoas físicas ou jurídicas e às autoridades administrativas que 

descumprirem seus dispositivos. 

Em sua justificação, o nobre Autor coloca que a faixa 

litorânea do Brasil tem sido degradada pela poluição ambiental e pelos 

empreendimentos imobiliários privados. Quanto a esse segundo aspecto, esclarece 

que, em seu entendimento, as praias devem ser de domínio público e que nenhuma 

obra, projeto ou atividade pode impedir o livre acesso de todos os brasileiros às 

mesmas. Assim, segundo o Deputado Koyu lha, o Projeto de Lei Complementar, ora 

em apreciação, destinar-se-ía a materializar essa posição, coerente, também, com o 

espírito preservacionista da Constituição Federal de 1988. 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
I 

apreciar a proposição nos tennos do mi. 32, inciso III , letra "a" , do Regiment0 'l 1\ 
Interno da Câmara dos Deputados. J ~ I 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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I - VOTO DO RELATOR 

A iniciativa inclui-se entre as pellnitidas ao parlamentar 

federal (ali. 61 , caput), estando a matéria inserida na competência legislativa da 

União (ari. 48, inciso V), sobre a qual cabe ao Congresso Nacional , com a sanção 

do Presidente da República, dispor (ali. 48, caput). 

Há, porém, ressalvas a serem feitas no que tange a dois 

aspectos: a adequação do instrumento legislativo e a juridicidade. 

Com referência ao instrumento legislativo, a matéria não tem 

como exigência constitucional a elaboração de lei complementar. Decone, pOlianto, 

que o instrumento legislativo adequado, segundo a boa doutr-ina, seria a lei 

ordinária. A escolha inconeta do instrumento legislativo reflete-se de fOllna 

negativa, também, quanto à técnica legislativa. 

No que conceme ao segundo aspecto, o projeto encontra-se 

eivado pelo vício de injuridicidade por não inovar em relação à legislação exi stente 

sobre o tema. 

estabelece que : 

de 1988, dispõe: 

Com efeito, a Constituição Federal , em seu ali. 20, inciso IV, 

" Ali. 20 . São bens da União: 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítr·ofes com 
outr·os países; as praias marítimas; .... ;" 

(os grifos são nossos) 

Complementannente, o ali. 10 da Lei n° 7.661 , de 16 de maio 

" Art. 10. As praias são bens de uso comum do povo, sendo 
assegurado, sempre livre e franco acesso a elas e ao mar, 
em qualquer direção e sentido, ressalvados os trechos 
considerados de interesse da Segurança Nacional ou 
incluídos em áreas protegidas por legislação específica. 

§ 1° Não será permitida a urbanização ou qualquer forma 
de utilização do solo na Zona Costeira que impeça ou / 
dificulte o acesso assegurado no caput deste artigo.". N\ 

(os grifos são nossos) / . \ 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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Por fim, a Lei nO 7.347, de 24 de julho de 1985, que 

"disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao meio 

ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 

turístico e paisagístico, e dá outras providências", traz : 

" Ali. I ° Regem-se pelas disposições desta lei , sem prejuízo 
da ação popular, as ações de responsabilidade por danos 
causados : 
I - ao meio ambiente; 

IH - a bens e direitos de valor aliístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico; 

Ali. 2° As ações previstas nesta lei serão propostas no foro 
do local onde oconer o dano, cujo juízo terá competência 
funcional para processar e julgar a causa. 

Ali. 3° A ação civil poderá ter por objeto a condenação 
em dinheiro ou o cumprimento de obrigação de fazer ou 
não fazer. 

Ali. 5° A ação principal e a cautelar poderão ser 
propostas pelo Ministério Público, pela União, pelos 
Estados e Municípios . Poderão também ser propostas por 
autarquias, empresa pública, fundação, sociedade de 
economia mista ou por associação que: 

" 

(os grifos são nossos) 

Das transcrições apresentadas pode-se perceber que não 

houve nenhuma inovação legal por palie do Projeto de Lei , sendo, inclusive, o texto 

da proposição menos abrangente que a legislação em vigor. 

EM FACE DO EXPOSTO, votamos pela inconstitucionalide 

e injuridicidade deste Projeto de Lei Complementar n° 129, de 1989. 

Sala da Comissão, em ,1 r de j{tdo de 1993 . 

//l~1A~/~ 
Deputado B isco Viana 

Re ator 

GER 20.01.0050.5 -(SE T/851 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÁO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 129, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela inconstitucionalidade e injuridicidade do Projeto 

de Lei Complementar nº 129 / 89, nos termos do parecer do Rela 

toro 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô 

Vice-Presidente, José Luiz Clerot, Antônio dos Santos, Men­

des Ribeiro, Nilson Gibson, Roberto Rolemberg, Tarcísio 

Delgado, Maurício Najar, Messias Góis, Paes Landim, Roberto 

Magalhães, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, Fernando Diniz, 

Gerson Peres, Osvaldo Melo, Paulo Mourão, Prisco Viana, Be­

nedito de Figueiredo, Dércio Knop, Wilson MOller, Helvécio 

Castelo, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Edésio Passos, José 

Dirceu, José Genoíno, João de Deus Antunes, Reditário Cas­

sol, Tony Gel, José Maria Eymael, Haroldo Lima, Armando 

Viola, Chico Amaral, Átila Lins, Jofran Frejat, Maurício 

Cali xto, Beth Azize, Jorge Uequed, Antônio Morimoto, Mário 

Chermont, Jair Bolsonaro, Luiz Piauhylino, Getúlio Neiva, A~ 

gusto Farias, Mendes Botelho, Mau o Sampaio, Valter Pereira, 

Jaque 5 Wagner e Armando P i nhe i ro. \ ( , -

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão, em 17 de . nho de 1993 

Deputado DUTRA 

Deput 

~~~ /-
do PRISCO V~NA 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N9 137/90 - CCJR Brasília, 26 de outubro de 1990 

EM: 07.11. 90 

~firo : Venha à Mesa o Projeto de Lei 
Compl entar n9 129/89 , Dara 

Publique-se: 
e;:ch~ 

Presi ente: 

I 
Senhor Presidente, 

Atendendo a requerimento do Deputado 

Fernando Santana, constante do parecer ao Projeto de Lei Com­

plementar n9 52/89, solicito a Vossa Excelência autorize a de 

sapensação do Projeto de Lei Complementar n9 129/89 - do Sr. 

Koyu Iha, posto que este não se destina a regulamentar o art. 

23 da Constituição Federal, versando, pois, sobre matéria es 

tranha àquele. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vos­

sa Excelência protestos de estima e consideração. 

~ ....... t~ .... I 
Deputado THEODORO MENDES 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Nesta 
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Of. n~ P-292/93-CCJR Brasília, 24 de junho de 1993 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência as providên 

Clas regimentais cabíveis no sentido de serem enviadas à pu 

blicação as seguintes proposições já apreciadas nesta Cornis 

sao: 
,/ 

- PL's n~s 1.922/91, 2.942/92, ~.036~~ 
ti ......... ~ _ .... __ • 

92, 

- PEC's n~s 78í91, 84/9'1, 102721 2, 137 r 
..I _ .----

92, 152%93, 15~L93, 155/93, 
, -

- PDL' s n~s J ~L9~, ~24_~j_93, 

- e PLC' s n~ s ~1_2.JE9 E: _5~.13J... 
Na oportunidade, reitero a Vossa Exce­

lência meus protestos de elevado apre o e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Deputado J 

A 

DD. Presidente da Carnara dos Deputados 
N E S T A 

, 
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